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2 — Os objectos apreendidos serão restituídos logo que se tornar 
desnecessário manter a apreensão para efeitos de prova, a menos que 
a entidade competente para a aplicação da coima pretenda declará-los 
perdidos a título de sanção acessória.

3 — Em qualquer caso, os objectos serão restituídos logo que a de-
cisão condenatória se torne definitiva, salvo se tiverem sido declarados 
perdidos a título de sanção acessória.

Artigo 38.º
Competência

1 — O Presidente da Câmara Municipal é competente para de-
terminar a instrução dos processos de contra-ordenação e aplicar 
as coimas e as sanções acessórias a que haja lugar relativamente 
às contra-ordenações previstas nos artigos 32.º e 33.º que ocorram 
na feira.

2 — À entidade competente para a aplicação da coima e das sanções 
acessórias nos termos do número anterior incumbe igualmente ordenar a 
apreensão provisória de objectos, bem como determinar o destino a dar 
aos objectos declarados perdidos a título de sanção acessória.

Artigo 39.º
Receita das coimas

As receitas provenientes da aplicação de coimas previstas no presente 
Regulamento revertem para o Município.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 40.º
Ocupação do recinto das feiras

A Câmara Municipal reserva-se o direito de ocupar o recinto das 
feiras ou dar-lhe qualquer outra disposição diferente da ora estabelecida, 
por motivo de realização de festas ou de qualquer outro evento ou por 
motivo de força maior.

Artigo 41.º
Dúvidas e omissões

Para a resolução de dúvidas e omissões que surjam na aplicação ou 
interpretação das disposições de presente Regulamento é competente 
a Câmara Municipal.

Artigo 42.º
Direito subsidiário

1 — Em tudo o que o presente Regulamento for omisso, consi-
derar-se-ão as disposições legais aplicáveis, designadamente o De-
creto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, o Decreto-Lei n.º 340/82, 
de 25 de Agosto, a Portaria n.º 378/2008, de 26 de Maio, e di-
plomas legais complementares, o Código do Procedimento Ad-
ministrativo, a lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o Decreto-Lei n.º 433/82, de 
27 de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 356/89, de 17 de 
Outubro, pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro, e pela 
Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro, e os princípios gerais de 
direito.

2 — A remissão para os preceitos legais abrange as modificações de 
que as mesmas sejam objecto.

Artigo 43.º
Anexos

Faz parte integrante deste Regulamento o Anexo I, que contém o 
modelo da Licença de Ocupação do terrado.

Artigo 44.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento é revogado o 
anterior Regulamento da Feira.

Artigo 45.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
nos termos legais.
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 MUNICÍPIO DE CELORICO DA BEIRA

Aviso n.º 15245/2011
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, faz -se público que, cessou a relação jurídica de 
emprego público, por falecimento, a seguinte trabalhadora, a partir do 
dia 27 de Junho de 2011:

Luisette Margarida Purificação Augusto Santos — Assistente Ope-
racional.

4 de Julho de 2011. — O Presidente da Câmara, José Francisco 
Gomes Monteiro.
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 Aviso n.º 15246/2011
José Francisco Gomes Monteiro, Presidente da Câmara Municipal de 

Celorico da Beira, torna público que, em cumprimento da deliberação 
tomada em reunião ordinária da Câmara Municipal de 06 de Julho de 
2011 e para efeitos no prescrito no artigo 118.º, do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, se encontra em apreciação pública, pelo prazo de 30 dias a 
contar da data da presente publicação no Diário da República, o Projecto 
de Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo do Concelho 
de Celorico da Beira, o qual poderá ser consultado na Secção Adminis-
trativa da Câmara Municipal de Celorico da Beira, durante o horário 
normal de funcionamento e no sítio da Câmara Municipal de Celorico 
da Beira, em www.cm -celoricodabeira.pt, para recolha de sugestões que 
acharem por convenientes.

Para constar, se publica este aviso e outros de igual teor, que vão ser 
afixados nos lugares públicos do costume.

8 de Julho de 2011. — O Presidente da Câmara, José Francisco 
Gomes Monteiro.
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 MUNICÍPIO DE ELVAS

Aviso n.º 15247/2011

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto 
de trabalho na carreira de Técnico Superior — Engenheiro Civil

O Município de Elvas, sito na Rua Isabel Maria Picão, apartado 70, 
7350 - 953 Elvas, tendo presente a dispensa temporária de obrigatoriedade 
da consulta prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, conforme oficio da Direcção -Geral 
da Administração e Emprego Público, de 17 de Janeiro de 2011, torna 
público que, na sequência de deliberação favorável do órgão executivo 
datada de 9 de Fevereiro de 2011, e do despacho do Senhor Presidente 
de Câmara, datado de 10 de Fevereiro de 2011, que determinou o início 
dos procedimentos concursais, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, o Procedimento Concursal Comum na modalidade de re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado tendo em 
vista o preenchimento de um posto de trabalho na carreira de Técnico 
Superior/Engenheiro Civil para a SOFOBR, ao abrigo do disposto no 
artigo 50.º, n.º 2, n.º 4 e n.º 6 do artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 e 
4 do artigo 7.º, n.º 1 e 3 do artigo 9.º, do artigo 20.º e n.º 1 do artigo 21.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as adaptações constantes 
dos artigos 5.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, com 
as alterações dos artigos 18.º e 23.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, 
com a redacção dos artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de 
Junho, das alterações constantes do n.º 8 do artigo 43.º, do artigo 33.º 
e da alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
Dezembro e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

1 — Considerando o disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público constituída por tempo indeterminado, 
ou se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

2 — Tendo presente critérios de boa gestão que devem nortear a 
tomada de decisão, designadamente, os princípios de racionalização, 
eficiência e economia de recursos que estão subjacentes à actividade 
municipal e a urgência da contratação, decidiu -se que o presente pro-
cedimento concursal seja único, sem prejuízo de serem observadas as 
injunções decorrentes do disposto nos n.os 3 a 7 do artigo 6.º e o cum-
primento do preceituado no artigo 54.º ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.




